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Secretaria de Estado 
de Fazenda

Secretário: Gustavo de oliveira Barbosa

Expediente
DESPACHo

ProCESSo ADMiNiStrAtivo DiSCiPLiNAr
Conforme relatório apresentado, acolho as conclusões da Comis-
são de Processo Administrativo Disciplinar instaurado pela Portaria 
nº 004/2016, ratificadas pelo Corregedor da Fazenda, e determino a 
remessa do feito à Controladoria-Geral do Estado para providências, 
consoante inciso ii do art . 1º do Decreto nº 47 .588, de 28 de dezem-
bro de 2018 .
Secretaria de Estado de Fazenda, em Belo Horizonte, aos 25 de julho 
de 2019 .

Gustavo de oliveira Barbosa
Secretário de Estado de Fazenda
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Superintendência de Tributação
PortAriA Sutri Nº 863, DE 26 DE JuLHo DE 2019 .

Dispõe sobre a Declaração de Registro e Depósito de atos concessivos 
de benefícios fiscais, nos termos do Convênio ICMS 190/2017, de 15 
de dezembro de 2017, disponibilizada no Sistema integrado de Admi-
nistração da receita Estadual – SiArE .
o SuPEriNtENDENtE DE triButAÇÃo, no uso de suas atribui-
ções e tendo em vista a necessidade de informar aos contribuintes bene-
ficiários de regime especial o atendimento pelo Estado de Minas Gerais 
das condicionantes estabelecidas no Convênio iCMS 190/2017, de 15 
de dezembro de 2017,
rESoLvE:
Art. 1º – A Declaração de Registro e Depósito de atos concessivos de 
benefícios fiscais, disponibilizada no Sistema Integrado de Administra-
ção da receita Estadual – SiArE – da Secretaria de Estado de Fazenda, 
é o documento destinado a informar aos contribuintes beneficiários de 
regime especial o atendimento por este Estado das condicionantes esta-
belecidas no Convênio iCMS 190/2017, de 15 de dezembro de 2017, 
para fins de convalidação dos referidos benefícios.
§ 1º – A declaração a que se refere o caput conterá a identificação do 
contribuinte, as informações relativas ao regime especial concedido, o 
enquadramento do benefício quanto ao prazo de fruição estabelecido 
nos termos dos incisos i a v da cláusula décima do Convênio iCMS 
190/2017 e o número do certificado emitido pela Secretaria Executiva 
do CoNFAZ .
§ 2º – A natureza da declaração a que se refere o caput é meramente 
informativa, cabendo ao contribuinte beneficiário o cumprimento das 
exigências estabelecidas no regime especial, que pode ser revogado a 
qualquer tempo, conforme dispositivos nele estabelecido .
Art. 2º – Para fins de download ou impressão da declaração, o inte-
ressado deverá utilizar a opção “Consulta” do módulo “Regime Espe-
cial” no SiArE e selecionar o Processo tributário Administrativo – 
e-PtA-rE – relativo ao regime especial objeto da pesquisa .
Art. 3º – Sem prejuízo do registro e do depósito da documentação com-
probatória efetuados pelo Estado de Minas Gerais junto ao CONFAZ, 
não serão exibidos os dados dos regimes especiais que não estejam em 
formato eletrônico – e-PtA-rE – e daqueles que não versem sobre 
os benefícios a que se refere o § 4º da cláusula primeira do Convênio 
iCMS 190/2017 .
Art . 4º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação .
Superintendência de tributação, em Belo Horizonte, aos 26 de julho 
de 2019; 231º da Inconfidência Mineira e 198º da Independência do 
Brasil .

Itamar Peixoto de MeloSuperintendente de Tributação em exercício
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Superintendências regionais 
da Fazenda - SrF

SrF i - ipatinga
SrF i ipatinga/DFt/2º Nível/Manhuaçu

Nos termos do parágrafo 1º, do art . 10, do rPtA/MG, aprovado pelo 
Decreto Estadual nº. 44.747/2008, fica o contribuinte abaixo identifi-
cado iNtiMADo da lavratura do Auto de início de Ação Fiscal (AiAF) 
de n° 10 .000030131 .51, de 21/05/2019, para apresentação imediata dos 
documentos, abaixo relacionados, na Delegacia Fiscal de Trânsito de 
Manhuaçu, localizada na Praça Cordovil Pinto Coelho, 145 - Centro, 
Manhuaçu/MG – CEP 36 .900-103 – tel . 33-3331-1692 .
PErÍoDo FiSCALiZADo: 01/08/2016 a 31/12/2018 .
SuJEito PASSivo: PAuLo roSENA DA SiLvA 00337028613
iE 002 .807 .336 .0012 CNPJ 25 .355 .880/0001-40
Endereço: rua Paranaiba, 312 - Santa terezinha i - Coronel Fabriciano/
MG CEP 35171-133 .
oBJEto DA AuDitoriA: Cruzamento de Dados - DAPi/Documen-
tos Fiscais x Cartão de crédito/débito .
DoCuMENtoS SoLiCitADoS:
Este auto visa apenas comunicar e formalizar o início da ação fiscal, 
uma vez que não será necessária, ao menos inicialmente, a entrega de 
qualquer documentação por parte do contribuinte .
Manhuaçu, 25 de julho de 2019 .
Marcelo Paiva Magalhães - MASP: 669 .059-8
Delegado Fiscal de Trânsito de Manhuaçu – em exercício

SrF i ipatinga/DFt/2º Nível/Manhuaçu
Nos termos do parágrafo 1º, do art . 10, do rPtA/MG, aprovado pelo 
Decreto Estadual nº. 44.747/2008, fica o contribuinte abaixo identifi-
cado iNtiMADo da lavratura do Auto de início de Ação Fiscal (AiAF) 
de n° 10 .000030128 .13, de 21/05/2019, para apresentação imediata dos 
documentos, abaixo relacionados, na Delegacia Fiscal de Trânsito de 
Manhuaçu, localizada na Praça Cordovil Pinto Coelho, 145 - Centro, 
Manhuaçu/MG – CEP 36 .900-103 – tel . 33-3331-1692 .
PErÍoDo FiSCALiZADo: 01/10/2014 a 31/12/2018 .
SuJEito PASSivo: GErALDo ELiSio tEixEirA 02263296824
iE 002 .089 .101 .0084 CNPJ 17 .471 .482/0001-60
Endereço: rodovia AMG 900 10 12, número 3000 - letra A - vila Con-
ceição de Baixo - Itabira/MG - CEP 35900-970.
oBJEto DA AuDitoriA: Cruzamento de Dados - DAPi/Documen-
tos Fiscais x Cartão de crédito/débito .
DoCuMENtoS SoLiCitADoS:
Este auto visa apenas comunicar e formalizar o início da ação fiscal, 
uma vez que não será necessária, ao menos inicialmente, a entrega de 
qualquer documentação por parte do contribuinte .
Manhuaçu, 25 de julho de 2019 .
Marcelo Paiva Magalhães - MASP: 669 .059-8
Delegado Fiscal de Trânsito de Manhuaçu – em exercício

SrF i ipatinga/DFt/2º Nível/Manhuaçu
Nos termos do parágrafo 1º, do art . 10, do rPtA/MG, aprovado pelo 
Decreto Estadual nº. 44.747/2008, fica o contribuinte abaixo identifi-
cado iNtiMADo da lavratura do Auto de início de Ação Fiscal (AiAF) 
de n° 10 .000030127 .32, de 21/05/2019, para apresentação imediata dos 
documentos, abaixo relacionados, na Delegacia Fiscal de Trânsito de 
Manhuaçu, localizada na Praça Cordovil Pinto Coelho, 145 - Centro, 
Manhuaçu/MG – CEP 36 .900-103 – tel . 33-3331-1692 .
PErÍoDo FiSCALiZADo: 01/04/2014 a 31/12/2018 .
SuJEito PASSivo: DENiSE FELiCiANo FErrEirA 
08018149607
iE 002 .324 .702 .0080 CNPJ 19 .879 .134/0001-52
Endereço: rua Jo, 12 - Canaã - ipatinga/MG CEP 35164-176 .
oBJEto DA AuDitoriA: Cruzamento de Dados - DAPi/Documen-
tos Fiscais x Cartão de crédito/débito .
DoCuMENtoS SoLiCitADoS:
Este auto visa apenas comunicar e formalizar o início da ação fiscal, 
uma vez que não será necessária, ao menos inicialmente, a entrega de 
qualquer documentação por parte do contribuinte .
Manhuaçu, 25 de julho de 2019 .
Marcelo Paiva Magalhães - MASP: 669 .059-8
Delegado Fiscal de Trânsito de Manhuaçu – em exercício

SrF i ipatinga/DFt/2º Nível/Manhuaçu
Nos termos do parágrafo 1º, do art . 10, do rPtA/MG, aprovado pelo 
Decreto Estadual nº. 44.747/2008, fica o contribuinte abaixo identifi-
cado iNtiMADo da lavratura do Auto de início de Ação Fiscal (AiAF) 
de n° 10 .000030125 .71, de 21/05/2019, para apresentação imediata dos 
documentos, abaixo relacionados, na Delegacia Fiscal de Trânsito de 
Manhuaçu, localizada na Praça Cordovil Pinto Coelho, 145 - Centro, 
Manhuaçu/MG – CEP 36 .900-103 – tel . 33-3331-1692 .
PErÍoDo FiSCALiZADo: 01/06/2016 a 31/12/2018 .
SuJEito PASSivo: CiNDErELA MoDAS EirELi
iE 002677536 .00-37 CNPJ 23 .865 .592/0001-00
Endereço: rua Poços de Caldas, 190 Centro - ipatinga/MG CEP 35160-
033 .
oBJEto DA AuDitoriA: Cruzamento de Dados - DAPi/Documen-
tos Fiscais x Cartão de crédito/débito .
DoCuMENtoS SoLiCitADoS:
Este auto visa apenas comunicar e formalizar o início da ação fiscal, 
uma vez que não será necessária, ao menos inicialmente, a entrega de 
qualquer documentação por parte do contribuinte .
Manhuaçu, 25 de julho de 2019 .
Marcelo Paiva Magalhães - MASP: 669 .059-8
Delegado Fiscal de Trânsito de Manhuaçu – em exercício
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SrF i - Juiz de Fora
DELEGACiA FiSCAL DE trÂNSito DE JuiZ DE ForA

iNtiMAÇÃo
Nos termos do art . 10, art . 69, inciso i e art . 70, todos do rPtA/MG, 
aprovado pelo Decreto n.º 44.747/2008, fica o contribuinte abaixo 
indicado CiENtiFiCADo do Auto de início de Ação Fiscal n .º 
10.000030973.04, cujo objeto da auditoria fiscal é confronto entre os 
valores referentes às operações de débito/crédito, informados pelas 
administradoras de cartão de crédito/débito, e as vendas efetuadas pelo 
contribuinte e os respectivos documentos fiscais de entrada, para o perí-
odo a ser fiscalizado de 11/05/2016 a 18/06/2019. Para tanto, solicita-
mos a entrega na Delegacia Fiscal de Trânsito de Juiz de Fora, locali-
zada à rua Herculano Pena, 88, Bairro Poço rico, CEP 36 .020-040, 
Juiz de Fora – MG, em 48 (quarenta e oito) horas, as planilhas com 
outras formas de recebimento das vendas realizadas no período a ser 
fiscalizado, como por exemplo dinheiro, cheque e crediário.
LuCiENE APArECiDA GoNÇALvES
iE: 002758374 .00-10 CNPJ: 24 .779 .263/0001-09
Rua Belo Horizonte, 1513-Loja A- Jardim Teresópolis- Betim _MG
Juiz de Fora, 26 de julho de 2019 .
Rosaria Maria Silveira - Delegada Fiscal de Trânsito Juiz de Fora - Em 
substituição

DELEGACiA FiSCAL DE trÂNSito DE JuiZ DE ForA
iNtiMAÇÃo

Nos termos do art . 10, art . 69, inciso i e art . 70, todos rPtA/MG, 
aprovado pelo Decreto n.º 44.747/2008, fica o contribuinte abaixo 
indicado CiENtiFiCADo do Auto de início de Ação Fiscal n .º 
10.000030784.15, cujo objeto da auditoria fiscal é a verificação do 
recolhimento da antecipação tributária, conforme art . 13, parágrafo 1º, 
inciso xiii, alínea g, item 2 da Lei Complementar nº123/06 c/c Art . 42 
§ 14 do RICMS/MG. Informamos que o período a ser fiscalizado é de 
01/08/2014 a 28/02/2019 . Para tanto, solicitamos a entrega na Dele-
gacia Fiscal de Trânsito de Juiz de Fora, localizada à Rua Herculano 
Pena, 88, Bairro Poço rico, CEP 36 .020-040, Juiz de Fora – MG, em 5 
(cinco) dias úteis, dos comprovantes dos recolhimentos efetuados refe-
rentes às Notas Fiscais eletrônicas relativas às inconsistências aponta-
das por meio do portal SiArE AutorrEGuLAriZAÇÃo que não 
foram solucionadas .
NoCE E FrAGA LtDA
iE: 001691509 .00-37 CNPJ: 12 .842 .914/0001-89
rua do ouro, 559 - Serra-Belo Horizonte - MG
Juiz de Fora, 26 de julho de 2019 .
Rosaria Maria Silveira - Delegada Fiscal de Trânsito Juiz de Fora - Em 
substituição

SrF i / JuiZ DE ForA - DFt 2º NÍvEL/JuiZ DE ForA
iNtiMAÇÃo

Nos termos da legislação vigente, fica(m) o(s) autuado(s) abaixo iden-
tificado (s) intimado(s) a promover (em), no prazo de 30 (trinta) dias, 
a contar desta publicação, o pagamento/parcelamento ou a impugnação 
do crédito tributário constituído mediante o PtA a seguir relacionado, 
sob pena de revelia e reconhecimento do crédito tributário, circunstân-
cia em que a peça fiscal será encaminhada para inscrição em dívida 
ativa e execução judicial, inclusive no caso de decisão irrecorrível no 
Conselho de Contribuintes do Estado de Minas Gerais – CC/MG -, 
favorável à Fazenda Pública Estadual .
Auto de infração nº 01 .001213959-77
Autuados: MADEirAS HB LtDA
i .E .: 062059073 .00-28, CNPJ: 03 .530 .538/0001-04
Avenida vilarinho, 3105, venda Nova, Belo Horizonte - MG e
Zilda terencio inocente Batista, CPF: 739 .997 .766-68, rua Afonso 
Pena Junior, 95, apartamento 201, Cidade Nova, Belo Horizonte–MG .
Esclarecimentos adicionais, se necessários, poderão ser obtidos na 
Administração Fazendária de Juiz de Fora, sito à rua Halfeld, n .º 422, 
Centro, Juiz de Fora – MG .
Juiz de Fora, 26 de julho de 2019 .
rosária Maria Silveira
Delegada Fiscal de Trânsito de Juiz de Fora – em substituição.
DFt/2º Nível/Juiz de Fora

SrF i / JuiZ DE ForA - DFt 2º NÍvEL/JuiZ DE ForA
iNtiMAÇÃo

Nos termos da legislação vigente, fica(m) o(s) autuado(s) abaixo iden-
tificado (s) intimado(s) a promover (em), no prazo de 30 (trinta) dias, 
a contar desta publicação, o pagamento/parcelamento ou a impugnação 
do crédito tributário constituído mediante o PtA a seguir relacionado, 
sob pena de revelia e reconhecimento do crédito tributário, circunstân-
cia em que a peça fiscal será encaminhada para inscrição em dívida 
ativa e execução judicial, inclusive no caso de decisão irrecorrível no 
Conselho de Contribuintes do Estado de Minas Gerais – CC/MG -, 
favorável à Fazenda Pública Estadual .
Auto de infração nº 01 .001257813-32
Autuados: GuiLHErME SANtiAGo BrAGA 09155894607
iE: 002621931 .00-39, CNPJ: 23 .210 .392/0001-19, Avenida Serrana, 
380, loja C, Serrano, Belo Horizonte - MG e
Guilherme Santiago Braga, CPF: 091 .558 .946-07, rua Francisco 
Dumont, 811, Santa terezinha, Belo Horizonte -MG .
Fica o contribuinte ora identificado, optante pelo Simples Nacional 
previsto na lei Complementar nº 123/2006, aplicável às Microem-
presas e às Empresas de Pequeno Porte, notificado, também, de que 
foi iniciado, através do Termo de Exclusão do Simples Nacional nº 
23210392/05367210/060619, lavrado em 06/06/2019, o processo de 
sua exclusão, de ofício, do referido Regime, em virtude do cometimento 
de irregularidades descritas no Auto de infração nº 01 .001257813-32 . A 
presente exclusão decorre da constatação de prática reiterada de infra-
ção ao disposto na Lei Complementar nº 123/2006 e de falta de emis-
são regular de documento fiscal de venda de mercadoria, de forma rei-
terada, nos termos do que prevê o art . 29, incisos v e xi, §§ 1º e 3º, 
da citada Lei Complementar, assim como o art . 76, inciso iv, alíneas 
“d” e “j”, §§ 3º e 6º, inciso i, da resolução CGSN nº 94, de 2011 . 
Para tanto, e conforme o disposto no art . 75, §§ 1º e 2º, da resolu-
ção CGSN nº 94/2011, fica o contribuinte supra citado notificado do 
presente Termo de Exclusão do Simples Nacional, o qual poderá, em 
consonância com o disposto no art. 29, § 5º e art. 39, ambos da Lei 
Complementar nº 123/2006, c/c os artigos 117 a 119 do rPtA/MG 
(Decreto nº 44 .747/2008), apresentar impugnação, por escrito, no prazo 
de 30 (trinta) dias, contados desta publicação, dirigida ao Conselho de 
Contribuintes do Estado de Minas Gerais – CC/MG . tal impugnação 
poderá constar da mesma peça impugnatória do Lançamento de ofício 
referente ao Auto de infração acima mencionado . Não havendo impug-
nação ao presente Termo de Exclusão, este se tornará efetivo depois 
de vencido o respectivo prazo, observando-se, quanto aos efeitos da 
exclusão, o disposto no art. 76, Inciso IV, alíneas “d” e “j”, c/c §§ 3º e 
6º, inciso i, todos da resolução CGSN nº 94/2011 . No presente caso, 
a data de apuração inicial, considerada para fins de exclusão, é 01 de 
fevereiro de 2016 . Esclarecimentos adicionais, se necessários, poderão 
ser obtidos na Administração Fazendária de Juiz de Fora, sito à rua 
Halfeld, n .º 422, Centro, Juiz de Fora – MG .
Juiz de Fora, 26 de julho de 2019 .
rosária Maria Silveira
Delegada Fiscal de Trânsito de Juiz de Fora – em substituição.
DFt/2º Nível/Juiz de Fora .

DELEGACiA FiSCAL DE BArBACENA
iNtiMAÇÃo

Fica o sujeito passivo intimado a promover, no prazo de 30 (trinta) dias 
a contar desta publicação, o pagamento/parcelamento/impugnação do 
credito tributário constituído mediante o PtA a seguir relacionado, nos 
termos da legislação vigente, sob pena de revelia e reconhecimento do 
credito tributário, circunstância em que a peça fiscal será encaminhada 
para inscrição em dívida ativa e execução judicial, inclusive no caso 
de decisão irrecorrível no CC/MG favorável à Fazenda Pública Esta-
dual . Maiores esclarecimentos poderão ser obtidos na repartição fazen-
dária situada na Av . Bias Fortes, 346 - Centro – Barbacena - MG – CEP 
36200-068
Sujeito Passivo: MAriA iNÊS DE SALES MELo
CPF: 057 .375 .776-35
ENDErEÇo: ruA JoÃo BLAZutti,301
Centro – Carandaí – CEP 36280-000
Auto de infração: 01 .001262278-27
Barbacena, 26 de julho de 2019
Amaury rangel Queiroz Junior
Delegado Fiscal – Delegacia Fiscal de 2º Nível de Barbacena
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SRF II - Varginha
SrF-ii/vArGiNHA-AF/2ºN/PoÇoS DE CALDAS

iNtiMAÇÃo
Comunicamos ao sujeito passivo que a peça fiscal abaixo foi reformu-
lada e que, a contar desta publicação, ficam reabertos os prazos legais 
para pagamento integral ou entrada prévia de parcelamento, com as 
reduções previstas na legislação em vigor . o referido PtA permane-
cerá pelo prazo de 30 (trinta) dias a contar desta publicação, na reparti-
ção fazendária em referência, localizada na rua Assis Figueiredo, 639 
– Centro - Poços de Caldas - MG - CEP: 37 .701-704 . transcorrido o 
prazo acima mencionado sem a devida regularização, o processo será 
encaminhado à Advocacia regional do Estado para inscrição em dívida 
ativa e execução judicial do crédito tributário.
PtA n° 01 .000621228 .50
Novo Sujeito Passivo: FLAviA DE MELo CorrEA, Endereço: rua 
Honório Dias, nº 130 – Bairro Vila Cruz – Poços de Caldas/MG – CEP: 
37 .701-408 .
Poços de Caldas, 26 de Julho de 2019
Paulo Henrique de Souza
Chefe/AF/2º Nível/ Poços de Caldas – Masp 309 .074-3

26 1254629 - 1

Secretaria de 
Estado de Justiça e 
Segurança Pública

Secretário: Mário Lúcio Alves de Araújo

Expediente
DESPACHo

o Coordenador do Núcleo de Correição Administrativa da Secretaria 
de Estado de Administração Prisional, no uso de suas atribuições nor-
mativas e valendo-se do disposto nos arts . 218 e 219 da Lei 869/1952 
c/c art . 12 da resolução Conjunta CGE/SEAP 01/2017, tendo em vista 
a conclusão da Sindicância Administrativa nº 032/2016, instaurada pela 
PORTARIA/CORREGEDORIA/SUAPI/SA Nº 032/2016, com extrato 
publicado no Diário Oficial do Executivo em 13/07/2016, DETER-
MiNA o ArQuivAMENto tendo em vista a ausência de justa causa 
para a deflagração de processo administrativo, fundamentado no Rela-
tório Conclusivo da Comissão Sindicante.

Belo Horizonte, 22 de julho de 2019 .
Carlos Henrique de Almeida

Coordenador do NuCAD-uSCi/SEAP

PortAriA/NuCAD/uSCi-SEAP–SuBStituiÇÃo Nº 013/2019
o Coordenador do Núcleo de Correição Administrativa da Secretaria 
de Estado de Administração Prisional, no uso de suas atribuições nor-
mativas e valendo-se dos arts . 218 e 219 da Lei 869/1952 c/c art . 12 da 
resolução Conjunta CGE/SEAP 01/2017, DEtErMiNA:
i - Substituir o servidor ronaldo Martins dos Santos pelo servidor 
rafael Sobral Cavalcanti para compor a comissão designada para atuar 
nos seguintes expedientes:
PortAriA/CorrEGEDoriA/SuAPi/PAD nºs 140/16, 165/16, 
183/16;
PortAriA/NuCAD/uSCi-SEAP/PAD nºs 010/17, 012/17, 037/17, 
052/17, 081/17, 088/2017, 094/17, 100/17, 107/17, 108/17, 120/17, 
131/17, 141/17, 142/2017, 143/17, 147/17, 155/17, 164/17, 167/17, 
172/17, 194/17, 196/17, 198/17, 008/18, 010/18, 011/18, 020/18, 
022/18, 094/18, 169/18 e 030/19;
PortAriA/NuCAD/uSCi-SEAP/SAi nº 015/18;
ii - Substituir o servidor ronaldo Martins dos Santos pelo servidor 
rafael Sobral Cavalcanti para compor a comissão designada e atuar 
como presidente no seguinte expediente:
PortAriA/NuCAD/uSCi-SEAP/PAD nº 103/2017

Belo Horizonte, 22 de julho de 2019 .
Carlos Henrique de Almeida

Coordenador do NuCAD-uSCi/SEAP

Extrato de Portaria/NUCAD/USCI-SEAP/PAD Nº 052/2019
Processo AdministrativoDisciplinar
Processados:M .r .F- MASP 1 .157 .262-5,E .S .S- MASP 1 .157 .217-9-
,t .C .r .M - MASP 1 .083 .363-0, Agentes de Segurança Penitenciá-
rios eR.F.S- MASP 1.153.855-0, ex-prestador de serviço na função de 
Agente de Segurança Penitenciário .
Comissão Processante: Presidente: Fellipe Puiati toledo
Membros: Katriane de Carvalho vieirae rafael Sobral Cavalcanti

Belo Horizonte, 22 de julho de 2019 .
Carlos Henrique de Almeida

Coordenador do NuCAD/uSCi-SEAP

Extrato de Portaria/NUCAD/USCI-SEAP/PAD nº 053/2019
Processo Administrativo Disciplinar
Processados:G .P .A–MASP 1 .101 .711-8eL .D .t–MASP 1 .220 .059-8, 
Agentes de Segurança Penitenciários .
Comissão Processante: Presidente: Joelson Fontes Dias
Membros: Luciana Cotta vilena e Elitra Alvino Amaral

Belo Horizonte, 22 de julho de 2019 .
Carlos Henrique de Almeida

Coordenador do NuCAD/uSCi-SEAP
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DESiGNAÇÃo DE GEStor DE tErMo DE CoLABorAÇÃo

objeto: tErMo DE CoLABorAÇÃo - Centro Socioeducativo 
dePatrocínio
Em atendimento ao disposto no art . 61 e seguintes da Lei Federal nº 
13.019/2014, fica designado o servidor abaixo especificado para gerir 
oTERMODE COLABORAÇÃO a ser celebrado para a execução, em 
cogestão, da medida socioeducativa de privação de liberdade no Centro 
Socioeducativo de Patrocínio com Plano de trabalho nº 1413/2019 .
O gestor deverá: acompanhare fiscalizar a execução da parceria, ado-
tando todas as medida e ações mencionadas na Lei nº 13 .019/14 e no 
Decreto Estadual n 47 .132/17; informar ao seu superior hierárquico a 
existência de fatos que comprometam ou possam comprometer as ati-
vidades ou metas da parceria e de indícios de irregularidades na gestão 
dos recursos, bem como as providências adotadas ou que serão adota-
das para sanar os problemas detectados; emitir parecer técnico conclu-
sivo de análise da prestação de contas final, levando em consideração 
o conteúdo do relatório técnico de monitoramento e avaliação de que 
trata o art . 59;(redação dada pela Lei nº 13 .204, de 2015); disponibili-
zar materiais e equipamentos tecnológicos necessários às atividades de 

monitoramento e avaliação; informar ao administrador público even-
tual inexecução do objeto por culpa exclusiva da organização da socie-
dade civil, para que o atendimento de serviços essenciais à população 
seja assegurado .
Belo Horizonte, 23/07/2019 .

Gestor: Zila Silva rodrigues
(Matrícula do Gestor:1 .352 .468-1) .

responsável Legal: Patrícia Costa de Mello
Subsecretária interina de Atendimento Socioeducativo

(Matrícula do Administrador Público: 1 .208 .022-2)
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AFAStAMENto Por Motivo DE CASAMENto
rEGiStrA AFAStAMENto Por Motivo DE CASAMENto, 
nos termos da alínea “a” do art . 201 da Lei nº . 869, de 5/7/1952, por oito 
dias a contratada: Débora Pereira Barroso MASP 1 .350 .688-6, ANEDS, 
contar de 07/06/2019, para regularização funcional .

Wilson Gomes da Silva Junior
Subsecretaria de Gestão Administrativa, Logística e tecnologia .
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LiCENÇA PAtErNiDADE
CoNCEDE LiCENÇA PAtErNiDADE, nos termos do inciso xix do 
art . 7º, c/c o § 3º do art . 39 da Cr/1988 e § 1º do art . 10 do ADCt da 
Cr/1988, por cinco dias, aos servidores:
CArLoS BArBoSA LEitE, Masp: 379017 /7 a contar de 
03/07/2019 .
rui iNACio DoS SANtoS, Masp 1446206 / 3, AGSE, a contar de 
05/07/2019 . 

Wilson Gomes da Silva Junior
Subsecretaria de Gestão Administrativa, Logística e tecnologia .

26 1254376 - 1
rEMovE Ex oFFiCio, nos termos do art . 80, da lei nº 869, de 
5/7/1952, oservidor, sem ônus para o Estado:
MASP 1250622-6, ÂNGELo ANtÔNio PiNto, referente ao cargo 
Efetivo Agente de Segurança Socioeducativo, da DirEtoriA Do 
CENtro iNtEGrADo DE CoMANDo ECoNtroLEpara DirE-
toriA DE SEGurANÇA SoCioEDuCAtivA - DSS .
MASP 1187329-6, LEoNArDo riCArDo DE oLivEirA, referente 
ao cargo Efetivo Agente de Segurança Socioeducativo, da DirEto-
riA Do CENtro iNtEGrADo DE CoMANDo ECoNtroLEpara 
DirEtoriA DE SEGurANÇA SoCioEDuCAtivA - DSS .
MASP 1194297-6, MiCHELLE vALErio roSA NoNAto PADi-
LHA, referente ao cargo Efetivo Agente de Segurança Socioeduca-
tivo, da DirEtoriA Do CENtro iNtEGrADo DE CoMANDo 
ECoNtroLEpara DirEtoriA DE SEGurANÇA SoCioEDuCA-
tivA - DSS .
MASP 1089269-3, roDriGo BAtiStA SAMPAio, referente ao 
cargo Efetivo Agente de Segurança Socioeducativo, da DirEtoriA 
Do CENtro iNtEGrADo DE CoMANDo ECoNtroLEpara 
DirEtoriA DE SEGurANÇA SoCioEDuCAtivA - DSS .
MASP 1195524-2, SiLvio LEANDro PiNto, referente ao cargo 
Efetivo Agente de Segurança Socioeducativo, da DirEtoriA Do 
CENtro iNtEGrADo DE CoMANDo ECoNtroLEpara DirE-
toriA DE SEGurANÇA SoCioEDuCAtivA - DSS .
MASP 1078130-0, WELiNGtoN CArvALHo DE JESuS, referente 
ao cargo Efetivo Agente de Segurança Socioeducativo, do CENtro 
DE iNtErNACAo ProviSoriA DoM BoSCo para DirEtoriA 
DE SEGurANÇA SoCioEDuCAtivA - DSS .
Belo Horizonte, 26 de julho de 2019
GENErAL MArio LuCio ALvES DE ArAuJoSecretário de 
Estado de Justiça e Segurança Pública
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Secretaria de Estado 
do meio Ambiente e 
do Desenvolvimento 

Sustentável
Secretário: Germano Luiz Gomes vieira

Conselho Estadual de Política 
Ambiental - coPAm

o Superintendente regional de Meio Ambiente da SuPrAM Central 
Metropolitana, torna público que foram requeridas as Licenças Ambien-
tais Simplificadas na modalidade LAS/RAS abaixo identificadas:
1) Femme Bela Cosméticos Eireli - ME - Fabricação de produtos de per-
fumaria e cosméticos - Sete Lagoas/MG - PA/Nº 01523/2019/002/2019 . 
2) Mineração usiminas S A - Mina Central - áreas de triagem, trans-
bordo e armazenamento transitório e/ou reciclagem de resíduos da cons-
trução civil e volumosos - itatiaiuçu/MG - PA/Nº 00092/1982/071/2019 . 
3) Minas Serpentinito Ltda ./Fazenda Marimbondo - Lavra a céu aberto 
- minerais não metálicos, exceto rochas ornamentais e de revestimento; 
unidade de tratamento de minerais - utM, com tratamento a seco - 
ouro Branco/MG - PA/Nº 00263/1990/004/2019 .
(a) Hidelbrando Canabrava rodrigues Neto . Superintendente regional 
de Meio Ambiente da SuPrAM Central Metropolitana .

o Superintendente regional de Meio Ambiente da SuPrAM Central 
Metropolitana, torna público que não foi conhecido o recurso adminis-
trativo interposto em face do arquivamento do processo administrativo 
abaixo identificado:
1) Licença Ambiental Simplificada (LAS/RAS): Lafargeholcim Bra-
sil S.A.- Lavra a céu aberto - minerais não metálicos, exceto rochas 
ornamentais e de revestimento - Pedro Leopoldo/MG - PA/Nº 
00160/1997/018/2013 - Classe 3 . Decisão: não conhecido por não pre-
encher todos os requisitos de admissibilidade .
(a) Hidelbrando Canabrava rodrigues Neto . Superintendente regional 
de Meio Ambiente da SuPrAM Central Metropolitana .

o Superintendente regional de Meio Ambiente da SuPrAM Central 
Metropolitana, torna público os arquivamentos dos processos abaixo 
identificados:
1) Licença Prévia, concomitante com Licença de instalação e Licença 
de operação (LAC1): *Mineração vale do Ferro Ltda . - ME - Pesquisa 
mineral, com ou sem emprego de guia de utilização, com supressão de 
vegetação secundária nativa pertencente ao bioma mata atlântica em 
estágios médio e avançado de regeneração, exceto árvores isoladas - 
Mateus Leme/MG - PA/Nº 03770/2015/001/2016 - Classe 3 . Motivo: 
não atendimento a informações complementares . 2) Licenciamento 
Ambiental Simplificado (LAS/RAS): *Abreu & França Ltda./Fazenda 
das Flores - Aterro de resíduos da construção civil (classe A), exceto 
aterro para armazenamento/disposição de solo proveniente de obras 
de terraplanagem previsto em projeto aprovado da ocupação - Sete 
Lagoas/MG - PA/Nº 27919/2018/001/2019 - Classe 2 . Motivo: impos-
sibilidade técnica . 3) Autorização Ambiental de Funcionamento: *Pací-
fico Mascarenhas Energética Ltda. - Barragens de geração de energia 
hidrelétrica - Santana do riacho/MG - PA/Nº 00163/1991/004/2013 - 
Classe 1 . Motivo: a pedido do empreendedor .
(a) Hidelbrando Canabrava rodrigues Neto . Superintendente regional 
de Meio Ambiente da SuPrAM Central Metropolitana .

o Superintendente regional de Meio Ambiente da SuPrAM Central 
Metropolitana, torna público que foi alterada a razão Social do empre-
endimento abaixo notificado:
1) De: SMS Siemag Equipamentos e Serviços Ltda . - Para: SMS 
Sgroup Metalurgia do Brasil Ltda . - Pt/Nº 03414/2011 . validade: 
Prazo remanescente .
(a) Hidelbrando Canabrava rodrigues Neto . Superintendente regional 
de Meio Ambiente da SuPrAM Central Metropolitana .

A Superintendente regional de Meio Ambiente da Supram Cen-
tral Metropolitana, torna público que foram requeridas as Licenças 
Ambientais Simplificadas na modalidade LAS/Cadastro abaixo iden-
tificadas, com decisões pelo deferimento, cujo prazo de validade é de 
10 (dez) anos:

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3201907262205290115.


